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PROJETO DE LEI Nº 051-/-0~ 

Data _ff_ __ / o<:(. I OH 

DISPOE SOBRE DENOlVIINAÇAO DE 
' A 

RT T ·• " "A ,,...., 7 IT...-. ·' S PR,,....'"" TTDEN...-.' " e• L .. l\., .t:.. lJ U L.. ... J.<J\. tJ V l . L-lP..Lu.. 

A Cârrrn.Ta ivfunicipal de i\1arataí7.es, Esta.elo do Espírito Santo, no uso ele suas 
atI.ibuicões legais, , ..... 

Í" "1 ,..... ·" i\ np º,. r /\ raz saoer que a ca1nara Á~...r .L'- v .t-t. e o Executivo Slu-JCIONi\ .. a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada a Rua Primavera, que se 1-:ri.cia na Avenida Principal e 
fi..J.1aliza na residência do Sr. Benedito Gonçalves, na localidade de Brejo dos Patos
IVíarataízes (ES). 

Rrt .. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Plenfu-io "Elias Silva" 07 de Julho de 2004. 

ctr~2lltf1~1ii~~ 
Vereador da C .IvI.Ivl. 

Rua José Brnmana, s\n - Barra do Itapem:iri:m - CAIC - Cep 29.349-000 - ]../[arataizes 
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PREFElTUR.'A MUNICIPAL OE rvtARAT{\ÍZES 

SOLICITAÇ,..\O DE NOMES DE RUAS PARA BREJO DOS PATOS 

Nomes sugeridos para aprovação: 
A V. PRINCIPAL 
Inicia-se no começo do calçamento e finaliza próxima a Igreja Católica. 

RUA PRIMAVERA 
lnicia-sc na Av. Principal e finaliza na residência do Sr. Benedito Gonçalves. 

RUA JASivHf\1 
Inicia-se na Av. Principal e finaliza próxima a Igreja Batista 

.AV.VENEZA 
Inicia-se na Rua Jasmim e finaliza próxima a residêncía do Sr. Zildo. 

RUA DOS LIRIOS 
Inicia-se na Av. Principal~ próximo a Igreja Católica e finaliza próximo a residência 
do Sr. Luiz Carlos Marques 

(;encalogia dos nomes escolhidos: 
RUAS JASMIM E DOS LÍRIOS: 
Homenagem a duas das mais belas flores de nossa flora. 
A V. PRINCIPAL: 
Por ser a principal via de tráfego da localidade. 
AV. VENEZA: 
Homenagem a uma das mais belas cidades da Itália. (Simboliza a beleza da Rua). 
RUA PRIMAVERA: 
Para homenagear a estação do ano em que as flores trazem mais beleza a localidade. 

e---------..._ 
~--=::;:::::::~;:::---. ·1 

-:rCTSÊ B;Tr~l~rrrc?Mt:s--~------- . 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos 

P:\g. 1/J 



ASSL'lATURA DE PARTR DOS MOR.ADORES DE CADA RUA SOLICITADA. 

A V. PRINCIPAL. 
NOME .. ..f=-~-.:::::· ..:....,....::.~--r.~~;...;;;:~-L.k;l:>-4=ttf
NOME ..... · ...........,"""'-'=.....__~, 
NOME.~a:i....,:c~~lt-~~~!N~~~ 
NOME • .J:Jjec&M.c~~4:?:~~~~~Ln~~· 
NOME.~iw.<:!!-=~~--==~~· ...--:~-=...~"'P'
NOME . ...a..11...tW..J.U...&...A~---l-l~~"--~~<?J..<~ 

DECLA'RAÇr\O. 

, )Lf!A DB 

N.ciO,'í 

A associaçiío de moradores através dlos membros e do seu presidente Sr. Manoel de Oliveira Marques, 
j1mtmncn1c. com. os momdore~ de cada respectiva rua. soJicifamos que as denominações seja 
Aprp,•.rtcm pelo Sr. Vereador Mcclimo Marques de Almeida . 

~'f.AN'U! OHCIAL DO PEDIDO. 

Sr. Manoel de OJiv.eira !vlarqucs 
Presidente da Associação de moradores de Brejo dos Patos. 

(/\A vwi_ o._& eh O l ~)..-<ÃC- c)l{wfl.,~ 





Estado do l:::spírito Santo 

Certidao 

CERTIFICO) que o presente Projeto de Lei n ° 
•:J'7//>A .t:' 'l'd ~ - d' ,. ' l' d .,,_ ":l .,,_ 

0 _ / t/~) jOl r o ria k .. cssao on inana rea iza a nest.a aaLa 
~-·o D7~rnn" .,,.;o dest.,.., c---.....-i .... - rle Lei's ! t, ' .L i-01 r,.-~! 1- U _A ... ~~-Yl-l- l--t- ~ • 

2004. 

O referido é verdade. 

Gabinete da Presidência, ern 24 de Agosto de 

v· ~r o-·· a1ana _,_ra:tl)O e arua no liveira 
Su~ven;isoIU Administrativa da c;_]!J__lVL 
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Estado do Espírito Santo 

1 

1 
DETERIVIINO que o Projeto de Lei 037 /04, sob o protocolo nº! 

41?4/04, seja re1netido ao parecer do procurador jurídico desta Casa dej 
km. 1 

R 1 • • ,,.,,'"""O"' ec-en1 en-i __ f __ 1 .Li'J\. '+. 

l Procurador da C.rví.M 

1 

Rua José Bru.mana, 730 - Ba..-ra do Itapem:i:rim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataizes 
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Estado do Espírito Santo 

PARECER PROCURADOR n .. i°3. . .12004. 

Protocolo: 4104 
Rte.: Vereador Arcelino Marques de Almeida 
Assunto: Dispõe sobre denominação de rua/avenida; 

A pretensão encontra agasalho jurídico nos dizeres do art. 62-XII da Lei Orgânica Municipal, por 
ser atribuição do Poder Legislativo. 

Para sua aprovação necessita do voto de maioria absoluta dos vereadores que compõem esta Casa 
de Leis, na forma do REGIN 218-I-"a". 

Não há nenhum óbice ao normal processamento da pretensão, já que jurídica e legal a 
proposição,em todos os seus aspectos. 

Entendo, por estes fundamentos legais, que a aprovação plenária, se assim entendido pelos 
vereadores é recomendada. 

É como vejo. 

Marataízes, em 21 de dezembro de 2004. 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000-Marataizes 



j 
' 

C&:ifflfJéLrll !M.unidpllf /e 91t1!.araftllizes 
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Estado do Espírito Santo FA.,.m442 

~ 

Certidão 

CERTIFICO, que com aquiescência do Plenário, em 

sessão ordinária do dia 21 de dezembro do ano em curso, a 

comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, 

apresentou seu Parecer favorável ao Projeto de Lei nº 

037 /04, oral em tribuna no Plenário "Elias Silva" na Câmara 

Municipal de Marataízes. 

O referido é verdade. 

Plenário "Elias Silva", em 21 de dezembro de 2004. 

Daian AraújÓ de Carvalho Oliveira 

Su ervisora Administrativa da C.M.M. 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 - Marataízes 
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IlllICU- disa.1.ssão e 

§' __ _,, 

r;ora.ça.o 
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plenana, 
11º 037í04 Jfói avrovadtJ erll 
da.ta de J1oje~ erri ~Sessã~a· 

Ordinnria e rn.ereceu a seq-uinte votaçti..o: 

Arceli110 Marqt_ies de Al1J1eida>: ................. si111 

L--~léber u!tl11ior Pere-ira Berito.· ................... Sl~rri 

Dil<~éct Wia.rvila .. de -~""'. li ti 

{_)Ltlie~ra: .. .. ~ ,. ............................ sirr1 

Eltn10 Ca.rlos Bra11dã.o lvf er1des: ............ sin1 

Euci .F'ernandes âci Rocha: .................... ausen-te 

Farley Santos Pedrada: ........................ PR E SI n 

fone Belarrnino .A.Ives: ............................ sirn 

Jt;ão lie -14..l1rteicia 1Vf Ul l1ila.· ......................... wlserite 

Seba.stiã.o Ma.ri:ila. 

de Dezer1"1bro 
de2004~ 

Rti a_ ._José Bru 1-nar1a, s \ 1-1 - Barra do l tar-::emirirn. - C~.1\.I C - C~er) 29 .. 334-000 - IvI2~rat[i.Ízes 
ca1r1arar.nurúciF~alder.narataizes(âttT1tz11et.cor11.l:)r 
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Estado do Espírito Santo ~ 

Autógrafo de Lei Nº 095/2004 

Dispõe sobre denominação de rua, e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 º - Fica denominada a Rua Primavera, que se inicia na Avenida Principal e 
finaliza na residência do Sr. Benedito Gonçalves, na localidade de Brejo dos Patos -
Marataízes - ES. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
, , disposições em contrário. 

, 

li 
"Plenário Elias Silva", 22 de dezembro de 2004. 

a.N'l~:nu.i os edrada 
esidente da C.M.M, 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 037 /04 autor: Arcelino Marques de Almeida. 


